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Este documento pode conter estimativas e projeções que não são declarações de fatos ocorridos no passado, mas refletem crenças e expectativas de nossa administração e podem constituir estimativas e projeções sobre eventos futuros de acordo com Seção 27A do Securities Act de 1933, 
conforme alterado, e Seção 21E do Securities and Exchange Act de 1934, conforme alterado. As palavras “acredita”, “poderá”, “pode”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e similares têm por objetivo identificar estimativas que necessariamente envolvem riscos e incertezas, 
conhecidos ou não. Riscos e incertezas conhecidos incluem, mas não se limitam a: condições econômicas, regulatórias, políticas e comerciais gerais no Brasil e no exterior, variações nas taxas de juros, inflação e valor do Real, mudanças nos volumes e padrão de uso de energia elétrica pelo 
consumidor, condições competitivas, nosso nível de endividamento, a possibilidade de recebermos pagamentos relacionados a nossos recebíveis, mudanças nos níveis de chuvas e de água nos reservatórios usados para operar nossas hidrelétricas, nossos planos de financiamento e 
investimento de capital, regulamentações governamentais existentes e futuras, e outros riscos descritos em nosso relatório anual e outros documentos registrados perante CVM e SEC. Estimativas e projeções referem-se apenas à data em que foram expressas e não assumimos nenhuma 
obrigação de atualizar quaisquer dessas estimativas ou projeções em razão da ocorrência de nova informação ou eventos futuros. Os resultados futuros das operações e iniciativas das Companhias podem diferir das expectativas atuais e o investidor não deve se basear exclusivamente nas 
informações aqui contidas. Este material contém cálculos que podem não refletir resultados precisos devido a arredondamentos realizados. 

Conversão dos Contratos de Energia de Reserva 
   
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2024, a Centrais Elétricas Brasileiras S/A – Eletrobras informa que, 
na presente data, sua controlada Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A – Eletronorte, em 
conformidade com a Medida Provisória nº 1.232, de 12.06.2024, celebrou, com a Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, Contratos de Energia de Reserva - CERs lastreados nas 
UTEs Aparecida, Jaraqui, Tambaqui, Cristiano Rocha, Manauara e Ponta Negra. 
 
Adicionalmente, foram celebrados com a Amazonas Distribuidora de Energia S/A: (i) Termos de Distrato 
dos Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica - CCVEEs lastreados nas referidas usinas e; (ii) 
Termo de Desistência e Renúncia a direitos preexistentes contra a União relativos à compra e venda de 
energia elétrica decorrentes de eventos anteriores à “troca de contratos pelo CERs”. 
 
A Eletrobras informa ainda que as minutas dos CER, Termos de Distrato e Termo de Desistência e 
Renúncia foram aprovadas em caráter sub judice, nos termos do Despacho ANEEL nº 3.025, de 07 de 
outubro de 2024. 
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